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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
MUNICÍPIO DE SENTO GONÇALVES 
CÂMARA DE VEREADORES 

LEI NQ 182 
De 28 de julho d 1965. 

Fixa nova tabela de avanços, 
abre crédito especial e dá -

outras providgncias. 

LECINDO ANDREOLA, Presidente da C.,Imara Municipal faz sa-
ber que esta decreta e promulga a seguinte Lei: 

0 artigo 62 da Lei n2 328, de 8 de junho de * 
a seguinte redação: Ao fim de cada triénio de 
será atribuído ao magistério municipal, um a 
a 3S(trgs por cento), calculado sabre os venci 

artigo anterior, 
inferiores u 50(cinquenta cruzeiros) serão desprezadas, e as supe 
riores serão arredondadas para a centena seguinte. 

Art. 3Q - Fica aberto o crédito adicional de quatro milhos 
de cruzeiros para a cobertura da despesa que deco[rerá com a aprova 
ção desta Lei. 

Art. 42 - Servirá de recurso para abrir 
go anterior, a provável arrecadação a maior. 

Art. 52 - Fica revogado o artigo 612 da Lei 328 de 8 de ju 
nho de 1956, permanecendo os seus 1,)arágrafos. 

Art. 62 - Esta Lei entrará em vigor 	partir de 1Q de ju- 
nho de 1965, revogadas as disposiçogs emcont'ario. 

Sala Fernando Ferrari, 

PRESIDENTE DA C 	A DE VEREADORES. 

Art. 12 -

1956 passará, a ter 
exercício efetivo, 

vanço, equivalente 

mentos básicos. 

Art. 22 - Para os efeitos do RS fraçogs 

o crédito do arti 



Sala Per:lande Ferreri, 8 de 

OLÁ 
PR ' ID T DA C A DZ VEREADOãLS. 

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
MUNICIPIO DE BENTO GONÇALVES 
CÂMARA DE VEREADORES 

LII 1$ lar 
Da ta as pilho de 1965. 

Fixa novo tabela de avanços, 
abre crédito especial e dé - 
outras providincias. 

CINDO A1D1MLA, Presidente da C mmra Munic14)al faz sa 
ber (MO esta decreta e promulga a seguinte Lei: 

Art. 19 4. O artigo 6Q da Lei. nQ 328, de F,  de junho do • 
1956 passara a ter a secuinte redaies Ao tia de cada triinie de 
exercício efttlys, sere atribuido ao maistério municipal, mg 
vanç*, tbuivolente a 30(trés por cento), calculado sabre os venci, 
mentos Lisices. 

Art. Q 	ara os efels do orago çt,terlor, as rra o¥s 
inferiores 44 50(cinquenta cru4eiros) serio des,rrezadPs, e ‘,=.9  sul 
✓ ores serio arredondados vara a centena seguintes 

•Art. 3(1  - Fica aberto o crédito adicional de quatro MilNais 
de cruzeiro* para e cobertura do oesesa 	deco reré com a atreva 
çie desta Lei. 

Art. 14.9 • ,,ervirí de recurso e' ra atrir o créLito do artj 
go anterior, a Amovível arrecio a maior. 

Art. 51 is, Fica revogado o artigo 6a de 4,e1 378 de e de z'im 
w e de 19561  permanecendo os seus earésratos. 

Art. 6 	Sata Lei antraré em vigor a artir de lo de jum. 
n o de 1965, revogadas as dl:motiveis eacont te. 



ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
MUNICIPlo DE BENTO GONÇALVES 
CÂMARA DE VEREADORES 

Of. 39/65 	Bento Gonçalves, 

2 de outubro de 1965. 

Senhor Prefeito: 

Anexo ao presente, temos a satisfação de passar 
as maios de V.S. três ccipias da Lei nº 18? de 28 de julho de 1965 * 

que estabelece e fixa nova tabela de avanços, abre crédito especial 
e dá outras providencias, promulgada por esta Casa. 

Ao ensejo, enviamos nossos votos de mais alta es 
tima e co,gnsideração. 

Atenciosamente. 

Lucindo Andreola 

Presidente. 

A SUA SENHORIA O SENHOR 
MILTON ROSA 

DD. PREFEITO MUNICIPAL 
NESTA 

AAT 



  

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BENTO GONÇALVES 
SECRETARIA 

Nº 223.65 

  

.fim ê de julho de 1965 

nn oito de julho de mil novecentos e sessenta e 
cincoo 

Sr. Presidente : 

Com fundamento no disposto no laragrdfo 
112, do Resoluçd-o nQ 4, de 19 	novembro de 1957, que mo 

dificou dispositivos da nossa Lei OrgcNcia, venho, hoje, 

dentro do prazo legal, exercer o direito do véto parcial 
è emenda substitutiva ao projeto de lei nQ Z 7/65, que es 

tabelece nova tabela de avanços do funcionalismo e magis 
têrio público, pelas razões que passarei a expôr. 

Z. - A proposta diste executivo refe-
re-se (), concessr7o dos avanços ao funciondrio e ao corpo* 
do magistêrio municipal. 

- D7ntretanto, essa 7grégia C(7smara supri 
miu o beneficio proposto ao Funcionalismo, o que vem con 
trariar o intuito desta administração em dispensar o mes 
mo tratamento ao seu servidor : professor ou funcionário. 

2. 71;:xorbita todos os preceitos legais * 

s6bre a matéria a concessão da vantagem "por triênio de 

exercei° efetivo", estipulada na emenda ao Artigo 1P d 
respetivo projeto. Ao passo oue êste dispõe Que o avanço 
só serra concedido 

'1 
• • • a partir da efetividade do fun - 

7xmo. Snr. 

Lucindo Andreola 

DD. Presidente da 7 fgréqia CMara Municipal 
Nesta Cidade 



rro-' 
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BENTO GONÇALVES 
SECRETARIA 

" ciondrio e ficard condicionada a efe- 

" tivo serviço dentro do triênio", 	o 

substituto permite a obtenção da vantagem apds exerc(clo* 

efetivo de três anos, o que, em absoluto, póde ter a mes-

ma interpretaçêb e os mesmos efeitos . 

Evidentemente, o servidor ou o profes -
cor, contará tempo, pela emenda, desde a sua investidura* 

no cargo, concursado ou não, efetivo ou interino. A ado - 
tar-se tal critério, que julgamos de extrêma liberalidade./  

a administração pública, além das conseguesncias onerosas* 

aos seus cofres, dispensaria tratamento injusto ao servi-

dor que conquistou sua efetividade, por tempo de serviço 

ou por concurso. O espirito do projeto é, portanto, conce 

der o avanço após a efetividade e por efetivo serviço n o 

triênio , observadas as condições de exaçcro e assiduidade 

no cumprimento dos deveres . 

2. Prescreve o 4rt2  5P, da emenda substi 

tutiva, a revogação do ArtP 6P, da Lei nº 328, de 1956, * 

ressalvados os seus paragrdfos. 7-7Spec(fica como é a deter 

minaçá-o de tal dispositivo, pressupõe vigência integral * 

da mencionada Lei (exceção a revogação pretendida), o que 
não é possivel, uma vez que os artigos lP e 22 colidem, * 

frontalmente,com a atual organização do magistério públi-

co, que suprimiu a padronização do respetivo quadro, ado-

tando, simplesmente, a classificaço de Profess6ras Zfe - 

tivas, Estaaigrias e Contratadas. Se n/-7o houvesse referên 

cia especial ao citado Artigo 62, da Lei n2  328, a emenda 
poderia prevalecer no sentido do que é preceituado no pro 

feto, também no seu artiP 6P. 

49. Referentemente à vigência da lei,** 

pretendida fixar na emenda a partir de 19 de junho, êste* 



Milton Ros 

Prefeito 

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BENTO GONÇALVES 

SECRETARIA 

Vxecutivo reafirma o texto da proposta : as vantagens começa-

rão a vigorar a partir de .12 dêste mês. "nrrenta„ sr. Presiden 

te, esta municipalidade, a solução de problemas administrati -

vos inadidveis, situados dentro dos recursos limitados do nos-

so orçamento. Retroagir a responsabiliadade dos nossos compro-

missos - embora de pouca monta é contrário aos interêsses do 

município, ainda mais se considerada a circunstncia de não * 

vir, tal solução, em prejuizo dos beneficidrios, que, em 	sua 

maioria, encontram-se amparados, já, na percepção de avanços. 

5P - 	pensamento desta administraçdb dispen- 

sar igualdade de tratamento aos seus servidores-. O substituti-

vo eZ2minou, das vantagens propostas, o funcionalismo, atri 

buindo unicamente ao magistério aquêle beneficio. 

Pelos motivos expostos, êste 71Xecutivo„ na for 

ma do que lhe é facultado em lei, opõe o seu véto aos artigos* 

IP, 59 e 6P, da emenda substittOva aprovada por essa w7grégia * 

CêMara. 

Reitero, sr. Presidente, as expressões de mey 

elevado aprfço e consideraçofo. 



ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

MUNICtPIO DE BENTO GONÇALVES 
CÂMARA DE VEREADORES 

Of. 32/65 	Bento Gonçalves, 26 de junho de 1965. 

Senhor Prefeito: 

Temos a satisfação de comunicar a aprovação do 
projeto de lei nu 17/65, de 18 de junho de 1965, que fixa nova ta 

bela de avanços, abre crédito especial e dá outras providencias,* 
por unanimidade de votos em regime de urgência'  com a seguinte e-
menda substitutiva da comissão de Economia e Finanças: 

CND ,SUBSTITUTIVA AO PROJ4IgLILIALJEjjaá 

Fixa, nova tabela de a 
vanços, abre crédito—
especial e dá outras 
providencias. 

MILTON ROSA, Prefeito Municipal de Bento Gon-
çalves° 

FAÇO SABER que o Poder Legislativo decretou e 
eu sanciono a seguinte Lei: 

Art. 	- O art. 6Q da Lei nu 328, de 8 de junho de 1956, 
passara a ter a seguinte redação: Ao fim de cada trienio de exercício 
efetivo, será atribuído ao Magistério Municipal, um avanço equivalen-
te a 3% (tres por cento), calculado sabre os vencimentos básicos. 

Art. 2u - Para os efeitos do artigo anterior, as fraçoes 
inferiores aJ 50 (cinquenta cruzeiros) serão desprezadas, e as supe-
riores serão aeredondadas para a centena seguinte. 

• 40e  
Art. 3u - Fica aberto o credito 4~1 de quatro milho 

es de cruzeiros para a cobertura da despesa quedeorrerá com a apro-
vação desta Lei. 

Art. Ltu - Servirá de recurso para cobrir o crédito aberto 
no artigo anterior,a provável arredadação a maior. 

Art. 5u -Fica revogado o artigo 6Q da Lei 328 de 8 de ju 
nho de 1956, permanecendo inalterados seus parágrafos. 

Art. 69 - Esta Lei entrará em vigor lepártir de lu de ju- 

estima e consideração. .
6'o ensejo, enviamos nossos votos de mais C.ta 

Atenciosamente, 

Lucindo Andreola 
Presidente. 

A Sua Senhoria o Senhor 

Milton Rosa 

DD. Prefeito Municipal 
RESTA 

nho de 1965. 



P. M. B. G. - GABINETE DO PREFEITO 

PROurSTO i D7.1" 9165  - 

Fixa nova tabela  de avançost  abre 
Crédito especial  e dg outras oro-
vid?ncias.  

Milton Rosa, Prefeito rwaicipal de .Z2ento Gonçalves ; 

FAÇO SABM que o Poder Legislativo decretou e eu sancio-
no a seguinte lei 

Arte 72 - Ao fim de cada triênio é atribuido a todas os 
servidores municipais e ao magistério público, um avanço equiva 
lente a 3% , calculado s6bre os vencimentos básicos. 

ArtQ 29 - A vantagem mencionada no artigo anterior s6 se 
rd concedida a partir da data da efetividade do funcionário e 
.ficará condicionada a efetivo serviço dentro do triênio. 

Art2 32 - 0 Poder 7?Xeutivo, dentro de 30 dias, baixard * 
decreto regulamentando o direito dos avanços, que será subordi-
nado, entre outros, ao preenchimento doS requisitos de exação e 

assiduidade no cumprimento dos deveres. 

ArtQ 42 - Fica aberto o crédito adicional de quatro mi - 
Zhoies de cruzeiros para a cobertura da despena que decorrerd * 
com a aprovação desta Zel. 

Arte 52  - Servi rd de recurso para cobrir o crédito aber-
to no artigo anterior, a provdvel arrecadação a maior. 

Art 2  6P - São revogados todos os dispositivos legais ar 

tenores que colidirem com esta lei, ressalvados os direitos jd 
adauiridos. 

ArtQ 7P - .esta lei entrará, em vigor a partir de 7 2  de ju 
Zho de 7965, revogadas as disposições em contrário. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Bento Gonçalves, aos dezoito* 
dias do mês de junho d 1965. 

Milton Rosa .Prefe 
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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
MUNICIPIO DE BENTO GONÇALVES 
CÂMARA DE VEREADORES 

EMENDA SUBSTITUTIVA 

ao Projeto 17/65. 

Fixa nova  tabela de avanços, 

abre crédito especial e da 

outras providôncias. 

MILTON ROSA, Prefeito Municipal de Bento Gonçalves: 

FAÇO SABER que o Poder Legislativo Decretou e eu sancio- 

no a seguinte Lei: 

ArtQ 1Q - O art. 6Q da Lei ns? 328, de 8 de junho de 
1.956, passará a ter a seguinte redação: " Ao fim,de,cada triênio 

de exercício efetivo, será atribuido ao,Profess0 Muniei-pali-

.boa—oia~~, um avanço equivalente a 3% (treis por cento), calcu-

lado sôbre os vencimentos básicos. 

Art.2Q - Para os efeitos do art. anterior, as frações 

inferiores a et. 50,- serão desprezadas, e as superiores serão arre-
dondadas para a centena seguinte. 

Art. 3Q - Fica aberto o crédito adicional de quatro 

milhões de cruzeiros para a  cobertura da despesa que decorrerá com 

a aprovação desta Lei. 

Art. 5Q - Servira de recurso para cobrir o crédito a-
berto no artigo anterior, a provável arrecadação a maior. 

Art. 6Q - Fica revogado o art. 6Q da Lei 328, permane-
cendo inalterados seus parágrafos. 

Art. 7Q - Esta Lei entrará em vigar a partir de 12 de 

junho de 1.965. 

Sala Fernando Ferrari, 25 de junho de 1.965 

NO EY,ECtNIN\I 
S MIC; \:62522.7-±41;2..2 



ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
MUNTICIPTO DE BENTO GONÇALVES 
CÂMARA DE VEREADORES 

J U S T I F I C A T I V A. 

Como se observa, a presente emenda subttitutiva 4uiz 

afastar, dessa fixação da nova Percentagem de avanços ao Magis-

tério Público Municipal, os funcionários municipais de outra 

natureza e hierarquia que não se enquadra.nla mesma nomencla-

tura, havendo necessidade, porisso, de uma Lei específica, pa-

ra ambos os casos, que também será regulamentada em separado. 

Sala das Sessões, 2a de junho de 1.965 

MA.,(14/-\J 

Ezilio Michelin 

\AO EXE03-11V0 
SMIC;;:40 



P. 1NI, B. G. - GABINETE DO PREFEITO 

1PflEFE1Tj 	riwNICIPAL 
(TT 1 e Jun, f J%5 
LENTO GGNÇALVES 

.1VP 214.65 

   

Eh I8 de junho de 1965 

Sr. Presidente : 

Tenho a honra de submeter à superior deli-

beração dessa Coleada CeiMara o incluso projeto de lei que ** 
que altera as tabelas dos avanços dos servidores municipais* 
e do magistério público. Com  relaç(To a este Latimo, os dois 
Poderes jd vinham mantendo gestiSes a tal assunto, dispensan 
do-se, por isso, maiores justificativas. 

Referentemente aos demais servidores muni-

cipais, este Executivo, de justiça e por equidade, resolveu* 
extender-lhes as vantagens de que se beneficiará o professo-
rado. Com  a aprova0"o do projeto incluso, ficare), Sr, Pre 
sidente, ficarTo dirimidas tôdas as discrepncias que, sôbre 
o assunto, vinham trazendo o descontentamento no seio dos de 
ditados servidores da municipalidade. 

Renovo a V. 	os meus protestos de ele- 
vado apreço e consideraç 

Rxmo. 
Lucindo Andreola 
DD. Presidente da Vgrégia WMara runicipaZ 
Nesta Cidade  



PARECER 

Após leitura minunciosa das razões apresentadas para o veto 

à Lei em epígrafe, e considerando que: 

1) A Lei n2 17/65, aprovada pela Casa, altera tão sómente a 

percentagem, mantendo o inteiro teor da Lei nº 328, não 

procedendo, portanto, a alegada "exorbitancia legal"; 

2) As vantagens aos funcionários não foram relegadas a se - 

gundo plano, conforme declara o Sr. Prefeito, mas estão -

sendo estudadas pelo projeto n2  19/65, assinado pelo Che-

fe do Poder Executivo e cujo encaminhamento recomendamos 

à releitura da autoridade vetante. 
É de justo esclarecer que, se aprovado o teor do projeto 

n2 17/65 conforme é de opinião o Sr. Prefeito, as vanta-

gens dos funcionários seriam reduzidas de 10% para 3%,nu 

ma flagrante medida incostitucional.(Redução de vantagens), 

Saliente-se que a separação de matérias adveiu do combi-

nado em reunião mantida por Vereadores desta Casa com o 

Sr. Secretário da Prefeitura (Pedro Koff), que se decla-

rou investido de plenos poderes para discutir o assunto, 

e que posteriormente elaborou o projeto 19/65, especifi-

camente para os funcionários; 

3) A classificação de cargos da Lei 328, de forma alguma co 

lide com a legislação atual, pois a auxiliar de ensino á 

contratada; 

4) Não há retroação na vigencia da Lei, já que a mesma foi 

aprovada no mes em que passa a vigorar. Mesmo por que es 

ta Casa sempre se manifestou contra as retroaçOes, o que 

já é do conhecimento do Chefe do Executivo; 

5) Nunca á de mais salientar a razão de não ser mantido o 

texto original, no tocante as vantagens das professoras 

e funcionários. Caso não houvesse esse procedimento, não 

haveria razão de manter em pauta o projeto 19/65, assina 

do pela autoridade vetante; 

Pelo que, esta Comissão dá parecer favorável à rejeição do 

veto. Mesmo porque já chegou a hora de fazermos as leis e sancioná-las 

ou vetá-las com verdadeiro espirito de Legislar, e não com o objetivo 

de criar problemas para o Legislativo, Executivo ou contribuintes e 

funcionários. Conhecemos perfeitamente o acúmulo de serviço burocrá-

tico da Municipalidade, mas não consideramos razão suficiente para 
que se evite consultar os arquivos, antes de se vetar um projeto ou 



apresentar "considerandos", descobrindo-se, dessa formala esistencia 
ou não de razão para o procedimento desta Casa. Cremos que um veto 

antes de ser aposto, deva ser minunciosamente estudado, e não simples 

mente ser enviado a Camara, sem considerarem-se as consequencias e im 
plicaçCies que poderão advir. 

Pois caso assim se proceda, fica pressuposta uma pretensa 
ma vontade para com esta Casa. 

E, no caso presente, para COM os funcionários e o esforça-
do magistério público municipal. 

Sala Fernando Ferrari, 15 de julho de 1965. 

gg- 
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